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1. SINTESE DA MATERIA

O PL 5.528/2023 “dispbe sobre a contratacdo de operagbes de
crédito consignado por beneficiarios de auxilio-acidente”. O projeto tramita em
regime ordinario e esta sujeito a apreciagao conclusiva pelas comissoes, tendo
sido distribuido as Comissdes de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia; de Financas e Tributacdo; e, de Constituicao e Justica

e de Cidadania, nessa ordem.

Na Comissdao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia, o projeto foi aprovado, com duas emendas. No ambito
da Comisséo de Finangas e Tributagdo o projeto deve ser apreciado quanto a
compatibilidade e adequacdo financeira e orgcamentaria e ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

2. ANALISE

O projeto e as emendas adotadas na Comissado de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia estendem a possibilidade
de empréstimo consignado aos beneficiarios do auxilio-acidente, bem como
ampliam a margem de consignagao para esses beneficiarios e os do beneficio
de prestacdo continuada. Da analise das proposicdoes, observa-se que elas
contemplam matéria de carater essencialmente normativo, ndo acarretando

repercussao imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da Uniao.

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS

N&o ha.

4. RESUMO

Nao ha implicacédo financeira ou orcamentaria da matéria em
aumento ou diminuicdo da receita e da despesa publica, nao cabendo

pronunciamento quanto a adequacao financeira ou orgcamentaria do PL
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5.528/2023 e das emendas 1 e 2 adotadas na Comissdo de Previdéncia,

Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia.
Brasilia-DF, 15 de outubro de 2024.
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